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DECRETO NO 023. DE í3 DE JUNHO DE 2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO ruÁS
REPARTI9OES ptt3LtcAs Do MUNTCÍq\O
DE DERRUBADAS A'OS D'ÁS 16/06/2022 E
17/06/2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA,S.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislaçâo
vigente,

CONSIDERANDO que na quinta-feira, dia 16 de junho de 2022, é
feriado religioso Corpus Christi;

CONSIDERANDO que a maioria dos municípios integrantes da Região
Celeiro irão adotar Ponto Facultativo no dia 12106t2022,

DECRETA:

Art. ío Ponto facultativo nas repartições públicas do Município de
Derrubadas, nos dias 1610612022 e 17106t2022.

Art. 20 Excetuam-se do disposto neste Decreto, os serviços de
sobreaviso na área da Saúde para o atendimento de situações de emergência.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal , aos 13 dias do mês
de junho de 2022"
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Registre-se e Publique-se.
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Agente de Recursos Humanos.


